
 
 

 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº011 / 2025. 

 

EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE 

CIDADÃO EXUENSE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 A Vereadora Maria de Fatima Pinto Saraiva, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e pela Lei Orgânica do 

Município de Exu – PE indica à Mesa, depois de ouvir o Plenário, para que seja outorgado o 

TÍTULODE CIDADÃO EXUENSE AO SENHOR WHIARLEY DA SILVA 

JANUÁRIO. 

Art.1º. Conceder Título de “Cidadão Exuense”, pelo destaque na vida pública e ou 

privada, nas áreas educacional, cultural, artística e social, ao Sr. WHIARLEY DA 

SILVA JANUÁRIO 

 

Art.2º.A Secretaria da Câmara Municipal dará ciência ao homenageado, mediante 

comunicação escrita, com prazo hábil para a realização do evento. 

 

Art.3º. A Secretaria da Câmara Municipal deverá observar integralmente as disposições 

contidas na Resolução Nº 07/2023, de 20 de dezembro de 2023. 

 

Art. 4º. Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º.Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Exu – PE, 09 de junho de 2025. 

 

 

Maria de Fatima Pinto Saraiva (Fafa Saraiva) 

Vereadora/Presidente 

 



 
 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

Visando prestar justa homenagem a ser conferida, através da Vereadora 

Maria de Fatima Pinto Saraiva, apresento o presente Projeto de Decreto 

Legislativo, onde é indicado O Senhor WHIARLEY DA SILVA JANUÁRIOpara ser 

agraciado com o Título de Cidadão Exuense, com o voto favorável dos nobres 

Vereadores desta Casa Legislativa, tendo em vista a sua brilhante e excelente 

atuação comocomo ser humano, como profissional e como empreendedor e 

amante da arte, da cultura e dança. 

WHIARLEY DA SILVA JANUÁRIO, conhecido carinhosamente como 

LALÁ DANCE, nasceuem 05 de outubro de1985, na cidade de Juazeiro do Norte, 

teve a sua primeira infância com sua avó materna na mesma cidade. Sua avó, que 

por motivos alheios à sua vontade, precisou de alguém que pudesse adotá-lo  e,  

por inspiração divina, escolheu   Francisco Moreira Galvão e Maria das Graças de 

Miranda Galvão que moram em Exu e que o adotaram com todo amor. 

Fez o ensino fundamental na Escola Padre Medeiros e concluiu o Ensino 

Médio no Colégio Municipal Barbara de Alencar. 

Desde criança já se interessava por danças, músicas e foi uma criança 

bem levada, os esforços do pai e da mãe não foram suficientes para fazê-lo desistir 

desse sonho de dançar. Sonho este que foi mais longe, pois no decorrer de sua 

adolescência começou a sair para dançar com colegas, fundando assim os 

INVADER´S OR DANCE. 

Realizou muitos projetos, o mais impactante para nós foi oEncontro de 

Arte e Cultura da Região do Araripe -EDACRA, grande encontrode inúmeros 

artistas de toda Região do Araripe, compartilhando e tecendo saberes, arte e 

cultura. 

O EDACRA se tornou um dos eventos mais aguardados por artistas de 

toda região que esperavam ansiosamente para mostrar seus talentos. Entre outros 

projetos foi professor no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 

onde treinou várias crianças em situação de vulnerabilidade, desviando esses 



 
 

 
 

 

jovens de caminhos errados. Como professor Transformou muito a vida desses 

jovens. 

Hoje ainda faz esse trabalho social e é Presidente e Fundador da 

Quadrilha Junina Luiz Gonzaga, que é premiada em toda Região do Araripe. 

Face ao exposto, acredito estar justificada a presente e justa homenagem a 

quem tanto prestou e presta serviços educacionais, sociais, populares e 

humanitários, de excelência, ao nosso povo, à nossa comunidade, deixando 

fincado, no solo desta terra Exu, com marcas indeléveis, um imensurável e 

valoroso patrimônio imaterial nas diversas áreas, em especial, na Arte, na Cultura, 

no campo social, o que já me leva a solicitar aos meus pares, a aprovação do 

presente Projeto de Decreto Legislativo. 

 

Câmara Municipal de Exu – PE, 09 de junho de 2025. 

 

 

Maria de Fatima Pinto Saraiva (Fafa Saraiva) 

Vereadora/Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


